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FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UN 200LâMPADAS DE LED 

ESPECIFICAçõES TéCNICAS: CONSUMO: 09W, TENSãO: BIVOLT AUTOMáTICO (100V - 240V), 
COR DA LUZ:     BRANCO MORNO (4000K), LUMINOSIDADE: 855 LUMENS, COM VARIAçãO 
DE 10%, ÂNGULO DE ILUMINAçãO:         180º,  VIDA úTIL: 40.000 HORAS, MEDIDAS: 60CM X 
04CM X 03CM, PESO: 117 GRAMAS, EQUIVALêNCIA:        LâMPADA DE 20W FLUORESCENTE, 
MATERIAL: POLICARBONATO E ALUMíNIO. GARANTIA: 1 ANO.

20/00026

CONTATO: IRACI 3458 8732
                    KELLY 3357 8176

2 UN 30LâMPADAS DE EMERGêNCIAS

ESPECIFICAçõES TéCNICAS:  ÁREA DE ABRANGêNCIA: 25 M², AUTONOMIA: 6 HORAS NO 
FLUXO MíNIMO E 3 HORAS NO FLUXO MáXIMO, FLUXO LUMINOSO: 110 LúMENS NO FLUXO 
MáXIMO / 50 LúMENS NO FLUXO MíNIMO. BATERIA ÍON-LíTIO: 3,7V DE 1.000MAH, CONSUMO 
DE ENERGIA: 1,0W POR HORA EM CARGA (ECONôMICA ECOLóGICA), ALIMENTAçãO: BIVOLT 
AUTOMáTICO (127/220V), FREQUêNCIA: 50-60HZ; TEMPERATURA DE COR DO LED: 6000 
~7000K, GRAU DE PROTEçãO: IP20, COR: BRANCA, PESO: 165G, DIMENSõES (CXAXL): 
200X50X30MM. GARANTIA: 1 ANO (CONTRA DEFEITOS DE FABRICAçãO).

20/00027

CONTATO: IRACI 3458 8732
                    KELLY 3357 8176
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COCOMP/DAF

FABIO ZACARIAS DE SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 28/02/2020 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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B) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL - INSS, CONJUNTA E AO FUNDO DE 
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

7) PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR COMPATIBILIDADE 
DAS ATIVIDADES (PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA) COM RELAÇÃO AO OBJETO LICITADO, QUE SERÁ COMPROVADO 
PELO CARTÃO DO CNPJ OU CONTRATO SOCIAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

8) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM CASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MAIOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por um prazo 
de até 2 (dois) anos;
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COCOMP/DAF

FABIO ZACARIAS DE SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 28/02/2020 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

71200-020 BRASILIA DF

03288908000130

3

SIA TRECHO 02,0 LOTES 1130 - SIA

3218-9158

Gerência de Compra

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - 

Inscrição Estadual : 07.404.780/001

20/02/2020

20/01.00037-DL

fabios@sescdf.com.brE-Mail:

Nome/Razão Social : IMPRIMINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI Contato : karllany

Endereço : Q QS 408 CONJUNTO E LOTE 03 SALA,203  - SAMAMBAIA NORTE

Cidade : BRASILIA UF :DF CEP : 72318-595 E-mail : karlavendas3@gmail.com

Telefone: (061) - 35919864 Fax: CNPJ :31456997000112 Inscrição Estadual : 0787658200100

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade
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ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF

FABIO ZACARIAS DE SOUZA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 28/02/2020 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


